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LICITAÇÕES E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 02/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº  0045/2004

OBJETO :Execução dos serviços de conservação com terraplenagem,

reconformação de pista não pavimentada (patrolamento). Revestimento

Primário, carga de material de jazidas com DMT=6,00 km, , transporte de jazidas,

na Rodovia PI-411, no trecho: Corrente/Riacho Frio, com uma extensão de 49,0

km e 7,0 m de largura.

CONTRATADA:  CONSTRUTORA RENATA LTDA

VALOR:  R$  149.059,00 (cento e quarenta e nove mil, cinquenta e nove reais)

FUNDAMENTO LEGAL:  Carta Convite Nº 01/2004.

DATA: 09 de fevereiro de 2004

ASSINATURAS:  Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/

PI) e  Lourival Nogueira de Araújo Filho (Sócio Administrativo/C. Renata Ltda)

P. P.  9429

P. P.  9428

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO
GABINETE DO SECRETÁRIO

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Sônia Maria Dias Mendes

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 011 /04-GAB                                      Teresina, 20 de fevereiro de 2004

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ no uso de suas

atribuições legais, e considerando o disposto no caput do Art. 3º do Decreto

Governamental nº 11.263, de 01.12.2003, que regulamenta a cessão de servidores

públicos estaduais e dá outras providências,

R  E  S  O  L  V  E:

I – Conceder a disposição, com ônus para o órgão requisitante, do servidor

FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO, Técnico Sênior, Matrícula nº 007215-0,

do quadro de pessoal da Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC, para prestar

serviços junto a Secretaria Extraordinária de Representação do Piauí em Brasília -

SERPI, até 31.12.2004.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Sônia Maria Dias Mendes

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 013 /04-GAB                                           Teresina, 01 de março de 2004

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ no uso de suas

atribuições legais, e considerando o disposto no caput do Art. 3º do Decreto

Governamental nº 11.263, de 01.12.2003, que regulamenta a cessão de servidores

públicos estaduais e dá outras providências,

R  E  S  O  L  V  E:

I – Conceder a disposição, com ônus para o órgão requisitante, da servidora

MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MOREIRA, Técnico Sênior, Matrícula nº

006979-5, do quadro de pessoal da Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC, para

prestar serviços junto ao Juizado de Direito da Comarca de Fronteiras- Piauí, até

31.12.2004.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Sônia Maria Dias Mendes

PRESIDENTE
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